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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

 

PROCESSO Nº 001/2026 

INEXIGIBILIDADE Nª 001/2026 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

QUANTIDADE DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID QUANTID

ADE 

Vlr mensal Total 

01 PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS 

ESPECIALIZAD

OS EM 

CONSULTORIA 

CONTÁBIL, 

ORÇAMENTÁRI

A E 

FINANCEIRA 

 

MENSAL 12 

MESES 

R$25.000,00 R$300.000,00 

 

➔R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
 
➔R$2,30 (dois reais e trinta centavos) por quilômetro rodado  
 

 

1.2 Natureza: O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de 

assessoria 

1.3 Quantitativo: Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela 

acima. 

1.4 Vigência: O contrato terá vigência de 30 dias.  

1.5 Prazo de Execução: 12 meses de forma contínua 

1.6 Prorrogação: O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 

14.133/2021. 
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1.7 Regime de Execução: A presente contratação adotará como regime de 

execução por tarefa 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópicos 
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Conforme estudos preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

4.1.1 Comprovação de atendimento aos requisitos obrigatórios de habilitação, 

elencados no art. 62 da Lei Federal 14.133/2021; 

4.1.2 Os prazos de vigência e de execução encontram-se pormenorizados nos 
itens 1.4 e 1.5 deste TR. 
4.1.3 Além dos pontos acima, o licitante deverá apresentar as seguintes 
declarações: 
a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas neste 
processo, que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.  
b) Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  
c) Declaro que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  
e) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
f) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do § 1º do art. 9º e do art. 
14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O evento tem início pré definido para iniciar ás 22h, assim sendo faz-se 

necessário que a banda chegue na cidade ainda durante o dia para passagem 

de som até as 18h. 

Espera-se que ocorra o evento sem atrasos. 
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6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos na Lei Federal 14.133/2021. 
6.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
6.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
6.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
6.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto.  
6.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
6.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
6.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
6.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
6.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas neste Termo de Referência.  
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6.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
6.13 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 
rotinas: 
6.13.1 Conferencia se os vigilantes/seguranças e brigadistas estão com a 
formação, a extensão ou a reciclagem e o seguro de vida dentro do prazo de 
validade. 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesse item, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) deixar de executar as atividades contratadas;  
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com quantidade inferior à demandada. 
7.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
a) deixou de executar as atividades contratadas; 
b) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com quantidade inferior à demandada. 
 

8 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 
a) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores; 
b) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; 
c) comprovação previa que os preços estão em conformidade com os praticados 
em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
8.2 O valor da contratação foi estimado em: 
a) Valor Global: R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 
 
b) R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
 
c) R$2,30 (dois reais e trinta centavos) por quilômetro rodado  
 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

As exigências de habilitação jurídica, habilitações Fiscal, Social e Trabalhista, 
habilitação econômico-financeira e qualificação técnica, são as seguintes: 
9.1 Habilitação jurídica: 
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9.1.1 - registro comercial no caso de firma individual;  
9.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) 
em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em 
se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
9.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  
9.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
9.2 Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
9.2.1 - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2 - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.3 - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.4 -  regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.2.5 - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
- cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.3 - Habilitação Econômico-financeira 
9.3.1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.3.2 - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 
9.3.3 - as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.3.4 - os documentos referidos no item 8.3.1 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.5 – comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
9.4 – Qualificação Técnica 
a) Declaração de que a Contratada tomou conhecimento de todas as 
informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo 
responsável técnico da contratada acerca do conhecimento pleno das condições 
e 
peculiaridades da contratação. 
c) Cópia do registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
de todos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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os sócios; 
d) Cópia do registro profissional da EMPRESA no Conselho Regional de 
Contabilidade 
- CRC; 
e) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional 
competente, quando for o caso; 
F) currículo dos funcionários, formação de cada um comprovação de experiência 
  
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 

01.02.01.04.122.0021.2008Manutenção das atividades da Secretaria 
3.3.90.39.00Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 00038 
01.02.03.04.122.0033.2016Manutenção das Atividades da Divisão de 
Contabilidade 
3.3.90.39.00Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 00077 
 

 
11 – GARANTIA 
11.1 Não será exigida prestação de garantia para execução do objeto. 
 
12 – RECEBIMENTO 
12.1 O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, pela Agente de Contratação, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo Fiscal do Contrato, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pela Agente de Contratação, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
12.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 
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São Sebastião do Rio Preto, 05 de janeiro de 2026 

 

 

_______________________________________ 

Widyna Samanta Lourdes Ferreira Oliveira 

Agente de Contratação 


